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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL
DE ARAUCÁRIA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PARANÁ

Autos n.º 0003708-21.2007.8.16.0025 (4321/2007)
G:\Comercial\Recuperação Judicial\Empresas\Solo Vivo\Recuperação - Relatório de atividades mar-14 - relatório do Gestor - reitera
pedido de convolação.doc

BRAZILIO BACELLAR NETO E ADVOGADOS, já
qualificada anteriormente, neste ato por seus procuradores, advogados adiante
assinados, com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde
recebem intimações e notificações, nos autos em epígrafe de RECUPERAÇÃO

JUDICIAL requerida por SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES

LTDA., já qualificada nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência expor
e requerer o quanto segue:

1. DAS SUCESSIVAS INTERVENÇÕES DOS SÓCIOS DA

RECUPERANDA. DAS PETIÇÕES DE MOV. 1176, 1177,
1178, 1194, 1236, 1241 E 1247.

Em primeiro lugar, há de se mencionar que ainda
que o D. Juízo tenha reconhecido a legitimidade dos sócios da Recuperanda
para atuar no presente processado (despacho de mov. 815.1) como
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interessados e, frise-se, falando tão somente como sócios da empresa e não
pela Recuperanda, não é dado aos mesmos tumultuar o andamento processual
com manifestações protelatórias e inclusive repetidas (vide mov. 1178 e
1194) que tentam desviar o r. Juízo do foco principal da presente demanda
recuperatória, qual seja a Recuperação Judicial (ou a impossibilidade de efetiva
recuperação) da SOLO VIVO.

É imperioso observar que a discussão que vem
sendo travada nos presentes autos não diz respeito propriamente à
Recuperação Judicial, mas sim à gestão da empresa (pedidos de destituição
do Gestor Judicial, de recondução dos sócios à administração, de
responsabilização do Gestor por supostos desvios).

Diante disso, no entender desta Administradora
Judicial, toda discussão relativa à gestão da Recuperanda (prestação de
contas do gestor, pedidos de destituição, etc.) deverá ser realizada em
autos apartados (incidente) com o escopo de evitar tumultos nos autos.

Com relação aos incessantes pedidos de
recondução dos sócios da Recuperanda à administração da empresa (movs.
1178, 1194, 1236 e 1247), trata-se de questão já superada e preclusa, uma vez
que tal pedido já foi apreciado no r. despacho de mov. 815.1, que assim
deliberou:

(...) fazendo valer o Plano de Recuperação Judicial que previu o afastamento
do devedor, devidamente amparado pelo inciso VI do artigo 64 da Lei de
Falência, e assegurando neste momento a solvência da empresa e dos
créditos por esta devidos.
Corrobora com os fatos trazidos a conhecimento deste juízo, a tentativa dos
sócios em reaver o controle da empresa, inclusive, arguindo nulidades e
defeitos na forma que se compõe a atual gestão, quando detém conhecimento
e participação ativa, com concordância dos atos que levaram ao seu
afastamento e indicação de um gestor para administrar o funcionamento da
empresa.

Noutra esteira, no que diz respeito à falaciosa
alegação dos SRS. VILMAR GIRARDI e MARCY GIRARDI de que esta
Administradora Judicial tinha ciência e anuiu com a abertura da conta corrente
mencionada na petição de mov. 814 (item 42 da petição de mov. 1176.1), é
necessário pontuar que esta última, em momento algum, autorizou que o SR.
VILMAR GIRARDI ou qualquer pessoa agisse em nome da Recuperanda.

Ademais, vale salientar que esta Administradora
Judicial requereu a intervenção do Juízo para que os sócios da Recuperanda,
SRS. VILMAR GIRARDI e MARCY GIRARDI, fossem definitivamente afastados da
empresa sendo inclusive impedidos de ingressar nas dependências da SOLO

VIVO e, na mesma oportunidade, foi requerida a remessa dos autos ao
Ministério Público para apuração de eventuais crimes falimentares decorrentes
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dos atos praticados pelos sócios, em especial pelo SR. VILMAR GIRARDI (vide
petição de mov. 814).

Ora, é cediço e indiscutível que os sócios foram
afastados da gestão da empresa por decisão da AGC, sendo esse inclusive um
pressuposto para a aprovação e execução do PRJ, conforme amplamente
demonstrado na petição de mov. 814 e corroborado pelo Juízo no r. despacho
de mov. 815.

Partindo desse pressuposto, é cristalino que esta
Administradora Judicial, tendo inequívoca ciência de tal decisão da AGC,
jamais autorizou, anuiu ou mesmo teve ciência a respeito das movimentações
financeiras realizadas exclusivamente pelo SR. GIRARDI na conta corrente
aberta por ele, em nome da SOLO VIVO, junto à Caixa Econômica Federal.

Ademais, não se deve olvidar que os sócios da
Recuperanda sequer trouxerem documentos hábeis a provar suas alegações.

Por fim, no que diz respeito aos fatos imputados ao
Gestor Judicial, esta Administradora Judicial pugna pela intimação do mesmo
para preste os esclarecimentos na forma requerida.

2. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. DO RELATÓRIO DO

GESTOR. DA INVIABILIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA.

Nesta oportunidade, a Administradora Judicial vem
apresentar o relatório do movimento de fluxo de caixa da Recuperanda relativo
ao mês de março de 2014 (doc. 1) e o relatório apresentado pelo Sr. Gestor
(doc. 2), dando conta da atual situação da recuperação judicial, sobre os quais
passa a se manifestar:

primeiramente, no que diz respeito ao relatório de
fluxo de caixa referente ao mês de março (doc. 1), cabe mais uma vez pontuar
que os insignificantes resultados apresentados pela Recuperanda demonstram
que a empresa ainda se encontra com a saúde financeira bastante
comprometida, o que corrobora com as razões apresentadas por esta
Administradora Judicial no petitório de mov. 217 para a decretação da quebra.

Noutro ponto, no tocante ao relatório apresentado
pelo Sr. Gestor (doc. 2), vale dizer que o mesmo evidencia, de forma cristalina,
o não cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e a insuficiência de
recursos até mesmo para o pagamento das despesas ordinárias da empresa,
ou seja, em última análise, a manutenção das atividades da empresa só faz
aumentar o passivo, sem que se vislumbre qualquer possibilidade real de
recuperação.
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Observe-se o excerto do mencionado relatório:

Considerando que o Plano de Recuperação Judicial
vem sendo descumprido, que a empresa sequer consegue gerar recursos
suficientes para o pagamento das despesas inerentes à manutenção da sua
atividade e que, passados 7 (sete) anos do deferimento da recuperação
judicial, não se vislumbra qualquer chance de efetiva superação do estado de
crise econômico-financeira, esta Administradora Judicial entende que a
presente recuperação judicial deve ser convolada em falência.

Nesta toada, a Lei n.º 11.101/2005 quando elenca as
competências do Administrador Judicial expressamente prevê, em seu artigo
22, inciso II, alínea “b”, que é seu dever legal requerer a falência no caso de
descumprimento de obrigação assumida no plano.

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: II – na recuperação
judicial: b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação
assumida no plano de recuperação; (Sem destaque no original)

Outrossim, os incisos do artigo 73 da LRF elencam
as situações em que é possível a convolação da recuperação judicial em
falência:

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: I
– por deliberação da assembleia geral de credores, na forma do art. 42 desta
Lei; II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no
prazo do art. 53 desta Lei; III – quando houver sido rejeitado o plano de
recuperação, nos termos do § 4o do art. 56 desta Lei; IV – por
descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de
recuperação, na forma do § 1o do art. 61 desta Lei. (Sem destaque no
original).

O §1.° do artigo 61 da LRF1 (mencionado no inciso
IV do artigo 73), autoriza de forma clara a possibilidade de convolação em

1 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação
judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos
depois da concessão da recuperação judicial. § 1o Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em
falência, nos termos do art. 73 desta Lei.
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falência no caso de descumprimento do plano. Logo, a Lei n.º 11.101/2005,
nesse respeito, é clara, não oportunizando múltiplas e/ou outras interpretações.

O próprio TJ/PR já se posicionou a respeito à
convolação da recuperação judicial em falência, dando correto cumprimento ao
disposto na legislação, conforme se observa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 908.863-7, DE FORO REGIONAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - VARA CÍVEL E ANEXOS AGRAVANTE: MAP CONSTRUÇAO
CIVIL LTDA INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTROS RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS DALACQUA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL EM FALÊNCIA COM FULCRO NO INCISO IV DO ARTIGO 73 DA
LEI 11.101/2005. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS REAIS DE CUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO. OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO CUMPRIDAS. CRÉDITOS INSUFICIENTES
PARA SALDAR OS DÉBITOS VENCIDOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 61, §
1º DA LEI 11.101/2005. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.2 (Sem destaque no original).

É evidente que, se a LRF, em seu artigo 73,
determina que o Juiz decretará a falência em caso de descumprimento do
disposto no PRJ ou seja, se é dado ao juiz, ex officio, decretar a falência da
empresa no curso da recuperação não se vislumbra qualquer óbice a fazê-lo
por requerimento da Administração Judicial.

Diante disso e reiterando os termos do petitório de
Mov. 217, esta Administradora Judicial pugna pela convolação da recuperação
judicial de SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA. em
falência, nos termos do artigo 22, inciso II, alínea “b” c/c o artigo 73, inciso IV
ambos da Lei n.° 11.101/2005, com as devidas retificações nos registros de
autuação e distribuição, sendo ainda realizadas as intimações de todos os
interessados para que se manifestem.

3. DOS PEDIDOS.

Ante a todo o exposto e reiterando os termos da
manifestação de mov. 217, esta Administradora Judicial, requer sejam
deferidos os seguintes pedidos:

i) a intimação do Gestor Judicial para que se manifeste a
respeito dos fatos alegados pelos sócios da Recuperanda; e

2 TJPR. 17.ª CC. AI n.º 908.863-7. Rel.: José Carlos Dalacqua. Julg. 03/10/2012.
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ii) a convolação da recuperação judicial de SOLO VIVO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA. em falência, com fulcro no art.
22, inciso II, alínea “b” c/c o art. 73, inciso IV ambos da Lei n.° 11.101/2005,
com as devidas retificações nos registros de autuação e distribuição, sendo
ainda realizadas as intimações de todos os interessados para que se
manifestem, conforme já requerido no petitório de mov. 217.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Curitiba-PR, 24 de junho de 2014.

Brazilio Bacellar Neto Rodrigo Shirai
OAB/PR 7.425 OAB/PR 25.781
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